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O conceito de vantagem significa a obtenção de um plus,
que adere ao patrimônio do agente, ao passo que a liber-
dade procurada com a mentira é simples continuação de um
estado natural a que todo homem pode e deve almejar.

Ao atribuir-se identidade de terceiro, a apelada
desejou tão somente permanecer em liberdade. Nesse
sentido leciona Guilherme de Souza Nucci:

não é infração penal a conduta do agente que se atribui
falsa identidade para escapar da ação policial, evitando sua
prisão. Está, em verdade, buscando fugir ao cerceamento da
sua liberdade. Ora, se a lei permite que a pessoa já presa
possa fugir, sem emprego de violência, considerando isso
fato atípico, é natural que a atribuição de falsa identidade
para atingir o mesmo fim também não possa assim ser con-
siderada (Código Penal comentado. 10. ed. São Paulo:
Editora Revista dos Tribunais, p. 1.086).

É nesse mesmo sentido a jurisprudência dominante
do STJ:

Habeas corpus liberatório. Penal. Paciente condenado por
falsa identidade. Atipicidade da conduta de atribuir-se falsa
identidade perante autoridade policial, quando perpetrada
como instrumento de autodefesa. Precedentes do STJ.
Parecer do MPF pela denegação da ordem. Ordem conce-
dida, no entanto, para absolver o paciente da imputação do
crime de falsa identidade.
1. Segundo a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça,
não comete o delito previsto no art. 307 do CP o réu que,
diante da autoridade policial, atribui-se falsa identidade, em
atitude de autodefesa, porque amparado pela garantia cons-
titucional de permanecer calado, ex vi do art. 5º, LXIII, da
CF/88.
2. Ordem concedida para absolver o paciente da imputação
do crime de falsa identidade, não obstante o parecer minis-
terial em contrário. Prejudicados os demais pedidos (STJ -
HC 162.576/SP - HC 2010/0027549-0 - Rel. Min.
Napoleão Nunes Maia Filho - Quinta Turma - julgado em
22.06.2010 - DJe de 09.08.2010).

Penal. Habeas corpus. Art. 307 do Código Penal. Falsa iden-
tidade atribuída perante policial. Atipicidade. Art. 155, § 4º,
II e IV, c/c o art. 14, II, do Código Penal. Dosimetria da pena.
Pena-base acima do mínimo legal. Circunstâncias judiciais
desfavoráveis. Culpabilidade, personalidade e motivos do
crime. Fundamentação insuficiente. Maus antecedentes.
Reincidência. Condenações diversas. Inocorrência de bis in
idem. Atenuante da confissão espontânea. Compensação
em face da existência da agravante da reincidência.
Ilegalidade não verificada. Furto qualificado por escalada.
Circunstância que qualifica o crime. Causa de aumento não
prevista em lei. Constrangimento ilegal configurado. Regime
aberto. Impossibilidade.
I - Na linha de precedentes desta Corte, não comete o deli-
to previsto no art. 307 do Código Penal aquele que, perante
a autoridade policial, se atribui falsa identidade para evitar
sua prisão (Precedentes) [...] (STJ - HC 134.664/MS -
2009/0076441-1 - Rel. Min. Félix Fischer - Quinta Turma -
julgado em 17.11.2009 - DJe de 1º.02.2010).

Habeas corpus. Crime de falsa identidade. Autodefesa.
Atipicidade da conduta. Ordem concedida.

1. É pacífico nesta Corte o entendimento de que não comete
o crime de falsa identidade aquele que, perante autoridade
policial, se apresenta com outro nome, procurando ocultar
antecedentes criminais negativos.
2. Ordem concedida (STJ - HC 152.800/MG - HC
2009/0218671-8 - Rel. Min. Haroldo Rodrigues - Sexta
Turma - julgado em 18.02.2010 - DJe de 08.03.2010).

Ademais, o Estado tem o dever de proceder à iden-
tificação daquele que está sendo indiciado, independen-
temente de colaboração, cabendo-lhe disponibilizar à
autoridade policial aparato suficiente para tanto.

Por isso é que ouso divergir do eminente Relator
para negar provimento ao apelo ministerial, mantendo
incólume a sentença fustigada.

Súmula - RECURSO PROVIDO, VENCIDO O 2º
VOGAL.

. . .

Crime contra o meio ambiente - Unidade de con-
servação - Dano - Princípio da insignificância -

Aplicação - Inadmissibilidade - Ausência de pre-
visão no ordenamento jurídico - Flora - Bem de

uso comum - Dever de preservação

Ementa: Apelação. Crime ambiental. Flora. Pequena
área desmatada. Princípio da insignificância.
Inaplicabilidade. Absolvição. Impossibilidade. Meio
ambiente. Bem de uso comum e essencial. Custas
processuais. Isenção. Inteligência do art. 10, inciso II, da
Lei Estadual nº 14.939/03. Recurso parcialmente provi-
do.

- Impossível falar em absolvição pela incidência do
princípio da insignificância, se o referido princípio não
encontra assento no ordenamento jurídico pátrio. O
meio ambiente - notadamente a flora - é bem de uso
comum e essencial, dessa forma, o dano a ele provoca-
do atinge toda a coletividade, razão pela qual não pode
ser considerado insignificante.

- Tratando-se de réu hipossuficiente, assistido pela
Defensoria Pública, deve ser isentado do pagamento das
custas processuais, nos termos do art. 10, II, da Lei
Estadual nº 14.939/03.

Recurso provido em parte.

AAPPEELLAAÇÇÃÃOO CCRRIIMMIINNAALL NN°° 11..00005566..0055..110077119944-44//000011 -
CCoommaarrccaa ddee BBaarrbbaacceennaa - AAppeellaannttee:: SSeebbaassttiiããoo IInnáácciioo ddaa
SSiillvveeiirraa - AAppeellaaddoo:: MMiinniissttéérriioo PPúúbblliiccoo ddoo EEssttaaddoo ddee MMiinnaass
GGeerraaiiss - RReellaattoorr:: DDEESS.. AAGGOOSSTTIINNHHOO GGOOMMEESS DDEE
AAZZEEVVEEDDOO
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AAccóórrddããoo

Vistos etc., acorda, em Turma, a 7ª Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas
Gerais, sob a Presidência do Desembargador Duarte de
Paula, incorporando neste o relatório de fls., na con-
formidade da ata dos julgamentos e das notas taquigrá-
ficas, à unanimidade de votos, EM DAR PROVIMENTO
PARCIAL AO RECURSO.

Belo Horizonte, 17 de março de 2011. - Agostinho
Gomes de Azevedo - Relator.

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass

DES. AGOSTINHO GOMES DE AZEVEDO -
Sebastião Inácio da Silveira foi denunciado pelo Órgão
Ministerial às f. 02/03, como incurso nas sanções do art.
40 da Lei nº 9.605/98.

Segundo se infere da denúncia, no dia 18 de maio
de 2005, no sítio Raposão, Distrito de Pinheiro Grosso,
na Comarca de Barbacena, ao patrulharem a região,
policiais militares depararam com o acusado “realizando
intervenção antrópica numa área de preservação perma-
nente de aproximadamente 0,3ha”.

Consta que o denunciado, utilizando uma máquina
conhecida como “Patrola”, efetuava terraplanagem em
área constituída anteriormente por um brejo, portanto,
considerada de preservação permanente, consistindo em
uma unidade de conservação, conhecida como “olho
d’água”, causando dano direto à mesma.

A denúncia foi recebida em 23 de novembro de
2007 (f. 45).

O acusado foi regularmente citado às f. 47/48,
não tendo comparecido ao interrogatório (f. 49), razão
pela qual foi decretada sua revelia e nomeado defensor
dativo para sua defesa (f. 50), tendo sido apresentada
defesa prévia à f. 51.

A audiência de instrução e julgamento foi realiza-
da em 21 de janeiro de 2009, tendo havido a inquirição
de duas testemunhas arroladas pela acusação (f. 60/62).

Tendo sido dada vista às partes para a apresen-
tação das alegações finais, o Ministério Público as apre-
sentou às f. 64/67 e a defesa, às f. 69/73.

Sentença às f. 79/98, em que foi julgada proce-
dente a denúncia, restando o réu Sebastião Inácio da
Silveira condenado, como incurso nas sanções do art. 40
da Lei nº 9.605/98, a uma pena de 1(um) ano de
reclusão, em regime aberto. Ato contínuo, o douto Juiz a
quo substituiu a pena corporal por restritiva de direitos,
consistente em prestação de serviços à comunidade.

Inconformado, apelou o réu (f. 102 e 104/110),
pugnando, em síntese, pela sua absolvição em razão do
princípio da insignificância, haja vista que a área
degradada é de pequena extensão, não tendo havido
dano significativo ao meio ambiente.

Em contrarrazões, o Ministério Público pugnou pelo
improvimento do recurso (f. 112/117).

Instada a se manifestar, a douta Procuradoria-
Geral de Justiça opinou pelo conhecimento e desprovi-
mento do recurso (f. 123/127).

É o relatório.
Conheço da apelação, visto que presentes os pres-

supostos intrínsecos e extrínsecos de sua admissibilidade.
Não havendo preliminares arguidas, nem qualquer

vício na prestação jurisdicional, passo ao exame do
mérito.

A autoria e a materialidade restaram devidamente
comprovadas nos autos pela robustez do conjunto pro-
batório carreado, não tendo a defesa se levantado a esse
respeito.

No que tange à aplicação do princípio da
insignificância, diante do pequeno dano provocado ao
meio ambiente, entendo que tal alegação não merece
prosperar.

Primeiramente, conforme preceitua o art. 225,
caput, da Constituição Federal, o meio ambiente é um
“bem de uso comum do povo e essencial à sadia quali-
dade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletivi-
dade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as pre-
sentes e futuras gerações”.

Ora, se é um bem de uso comum e essencial, não
se pode olvidar qualquer insignificância em relação ao
meio ambiente, notadamente em relação à flora, uma
vez que o dano a ele provocado atinge toda a coletivi-
dade, quanto mais no que tange ao desmatamento.

A esse respeito, uma área de 0,3 hectares não
pode, de forma alguma, ser considerada uma área
pequena, tampouco insignificante, tanto mais que, con-
forme laudo pericial de f. 11/17, a reparação natural
poderá ocorrer “em aproximadamente um ano se ces-
sadas as atividades no local”.

Além disso, no meu entender, o princípio da
insignificância tem por finalidade única servir de instru-
mento orientador do Poder Legislativo no momento de
fazer a seleção das condutas que serão consideradas
relevantes para o Direito Penal, o que se dará com base
no grau de lesividade ao bem jurídico tutelado.

O princípio da insignificância não encontra assen-
to em nossa legislação, tampouco é previsto no Código
Penal, como pretende fazer crer a defesa, daí sua apli-
cação pelo Poder Judiciário para fins de afastamento da
tipicidade material implica ofensa ao princípio da reser-
va legal, bem como ao princípio da independência dos
Poderes, visto que estaria o Judiciário usurpando de
função inerente ao Poder Legislativo.

Sobre o tema, trago a comento os ensinamentos de
Cezar Roberto Bitencourt, in verbis:

[...] A seleção dos bens jurídicos tuteláveis pelo Direito Penal
e os critérios a serem utilizados nessa seleção constituem
função do Poder Legislativo, sendo vedada aos intérpretes e
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aplicadores do direito essa função, privativa daquele Poder
Institucional. Agir diferentemente constituirá violação dos
sagrados princípios constitucionais da reserva legal e da
independência dos Poderes. O fato de determinada conduta
tipificar uma infração penal de menor potencial ofensivo (art.
98, I, da CF) não quer dizer que tal conduta configure, por
si só, o princípio da insignificância. [...] Os limites do desva-
lor da ação, do desvalor do resultado e as sanções corres-
pondentes já foram valoradas pelo legislador. As ações que
lesarem tais bens, embora menos importantes se compara-
das a outros bens como a vida e a liberdade sexual, são
social e penalmente relevantes [...] (BITENCOURT, Cezar
Roberto. Tratado de direito penal. Parte geral I. 15. ed. São
Paulo: Saraiva, 2010, p. 51).

No mesmo sentido, é a jurisprudência deste egré-
gio Tribunal de Justiça:

Crime ambiental. Princípio da insignificância. Inapli-
cabilidade. - Sendo o meio ambiente um bem jurídico reco-
nhecido como verdadeiro direito humano fundamental (art.
225, CF/88), em que se lhe reconhece a natureza de
patrimônio de toda a humanidade, assegurando-se a esta e
às futuras gerações sua existência e exploração racional,
impossível acolher a tese de que eventual lesão seja insigni-
ficante aos olhos do direito penal. Recurso improvido (TJMG
- AC n° 2.0000.00.486599-8/000 - Rel. Des. Antônio
Armando dos Anjos - j. em 17.05.2005 - publ. em
18.06.2005).

Apelação criminal. Crime ambiental. Corte de árvores em
área de preservação permanente. Art. 39 da Lei 9.605/98.
Princípio da insignificância inaplicável. Conduta reiterada.
Erro de proibição inocorrente. Ausência de confissão espon-
tânea. Condenação mantida. Redução da pena-base.
Circunstâncias judiciais favoráveis.
I - O princípio da insignificância é de aplicação excepcional
quando o caso envolve delito contra o meio ambiente, bem
jurídico merecedor de especial proteção no contexto atual.
II - Não se afigura crível a hipótese de erro sobre a ilicitude
do fato, notadamente tendo em conta a ampla divulgação
que se tem dado aos crimes ambientais, sendo notória a
proibição de corte de árvores sem autorização do Poder
Público (TJMG - AC n° 1.0518.04.067596-0/000 - Rel.
Des. Matheus Chaves Jardim - j. em 02.09.2010 - publ. em
24.09.2010).

Ademais, não pode o aludido princípio constituir
válvula de escape para a impunidade de criminosos.

Agasalhar a tese em questão significaria tornar
“insignificantes a moral, a ética e os bons costumes”,
fato que causaria verdadeira balbúrdia na ordem públi-
ca, trazendo intranquilidade social, pois todos, indistinta-
mente, estariam autorizados a danificar o meio ambiente
impunemente, desde que a área afetada fosse “pequena”.

Não vejo, pois, como acolher o pleito absolutório,
uma vez que a condenação proferida em primeira instân-
cia se encontra firmemente amparada nos elementos de
prova amealhados durante a persecução penal.

Considerando que a defesa do apelante foi
patrocinada por defensor público, isento-o do pagamen-
to das custas processuais.

Mediante tais considerações, dou parcial provi-
mento ao recurso, apenas para isentar o apelante do
pagamento das custas processuais, mantidas as demais
cominações da r. sentença fustigada.

É como voto.

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES DUARTE DE PAULA e HÉLCIO VALENTIM.

Súmula - DERAM PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO.

. . .

Competência originária - Prefeito municipal -
Dispensa de licitação - Ministério Público -

Investigação administrativa - Ilicitude de provas -
Prova emprestada - Ampla defesa - Contraditório

- Denúncia - Recebimento

Ementa: Processo. Crime de competência originária.
Prefeito municipal e outros. Denúncia. Crimes do art. 89,
caput, e do art. 89, parágrafo único, da Lei nº
8.666/93. Competência. Questão já decidida pelo STJ.
Investigação administrativa efetuada no âmbito do
Ministério Público. Irrelevância. Ilicitude das provas.
Prova emprestada. Validade. Observância dos princípios
da ampla defesa e do contraditório. Alegação de inép-
cia da denúncia. Improcedência. Preliminares rejeitadas.
Defesas preliminares. Alegação de ausência de justa
causa e de improcedência da acusação. Impossibilidade
de acolhimento. Denúncia baseada em dados que
indicam a efetiva possibilidade de cometimento do deli-
to. Necessidade de apuração dos fatos. Denúncia.
Requisitos do art. 41 do Código de Processo Penal.
Recebimento.

- Se a competência do Tribunal para processamento do
feito já foi reconhecida pelo STJ, não cabe discussão a
respeito.

- Não é causa de nulidade do processo o fato de o
Ministério Público ter procedido a investigações acerca
da possível prática de crime por parte de agente político.

- A prova emprestada só deve prejudicar o julgamento
de fato delituoso se esta não observar os princípios da
ampla defesa e do contraditório.

- Não é inepta a denúncia que descreve as condutas
imputadas aos acusados, permitindo sua defesa.

- A denúncia deve ser recebida se os requisitos do art. 41
do CPP estão preenchidos e se a defesa preliminar não


